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-· 11111111 DECRETO NR 2.136 DE 04 DE JULHO DE 1 990. 

Declara de utilidade pública área de terreno 

destinada a ampliação do Distrito Industrial 

de Assis. 

ROMEU JOSE BOLFARINI, Prefeito do Município de As 

sis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçaes legais e na 

conformidade do disposto na letra ni", do artigo 5Q, combinado 

com o artigo 6Q, do Decreto-Lei Federal nQ 3.365, de 21 de junho 

de 1 941, 

Artigo IR 

D E C R E T A: 

Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser 

desapropriada pela Prefeitura Municipal de Assis 

por via amigável ou judicial, a área de terreno , 

abaixo descrita, destinada a ampliação do Distri

to Industrial do Município de Assis, a saber: 

"Uma área de terreno medindo 2D,75 alq.ou 5D,2150 

ha., que começa no ponto "A" situado na margem d.!. 

direita do Córrego do Palmitalzinho; dâ!, segue a 

água do Palmitalzinho abaixo na distãncia de 

21D,DD m até encontrar o ponto "B"; da!; deflete 

à direita e segue em linha reta, na distãncia de 

1.440,00 metros, confrontando com as terras de A

PARECIDA VIEIRA ASATO E OUTROS, até encontrar o 

ponto "C"; da!, deflete à direita e segue em li -

nha reta, na distãncia de 514,00 metros, confron

tando com o Horto Florestal, até encontrar o pon-

to "D"; da!, deflete à direita e segue em linha 

reta, na distãncia de 1.720,00 metros , confron -

tendo com o Horto Florestal, até encontrar o pon-

to "A", inicio desta descrição". 
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Parágrafo Onico - A área de terreno referida neste artigo está 

descrita de acordo com o respectivo memorial de� 

critivo e desenho nD 2. 356, elaborado pelo Depa� 

tamento de Engenharia, Planejamento e Apoio, da 

Prefeitura Municipal de Assis. 

Artigo 2a 

Artigo 3a -

Artigo 4a -

As despesas com a execução deste Decreto corre -

rão por conta de dotação própria orçamentária,s� 

plementada oportunamente, se necessário. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação. 

Revogam-se as disposiçaes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, e de julho de 

1 990. 
' . 

Secretário al de Administração 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e Assuntos Ju 

rídicos da Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de julho de 1 990 

f"ILHO 

retário 
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SECRETARIA DE OBRAS 

MEMORIAL --------

1. ASSül•'I'O: Áraa a ser declarada de Utilidade Pública. 

2. LOCAL: Água do Palmitalzinho - Município de Aseis - SP. 

3. AREA 'I'OTAL:20,75 alq. ou 50,2150 ha. 

4. PROPRIETÁRIO: Rivaldo Feliciano Pires e Outros. 

5. DESCRiç.ltO: 

Começa no ponto "A" situado na margem direita do 

córrego do Falmitalzinho: da!, segue água do Palmitalzinbo abaixo 

na àist�cia àe 210,00 m até encontrar o ponto "B": "da!, deflete' 

à direita e Eeque em linha reta, na distância de 1.440,00 �etros, 

confrontando com as terras de APARECIDA VlEIR.� ASATO E O"üTRCS, 

até enc�ntrar o p�nto "C": daí , deflete à direita e segue em li-' 

r.na reta , na distância de 514,00 n.et:ros, confronta.não com o Hor-

to Florestal, até encontrar o ponto "D'': daí, deflete à direi ta e 

segue em linha reta, na distância à.e 1.720,00 metros, confrontan-

do com.o Horto Florestal, até encontrar o ponto "A", início desta 

ãescri�ão, de acordo com o desenho r.2 2.356 do Departa.�ento de E� 

genharia, Planejar.iento e �paio, em 21 de Junho de 1.990. 

------ ···-·- -· --

CREA: 107.395/D 

.A.u:ntda R.11t .B�tbc:sa, 9�6 - Trl.: 1:J.J489 - C'EP 19. 800 - AS S JS - SP. 
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